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1 – GABINETE DA PREFEITA  
 

• Decreto Municipal Nº 001/2022 
 

2 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

• Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 002/2022-CPL 
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GABINETE DA PREFEITA  
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001, DE 18 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a regulamentação do percentual máximo das consignações em folha de pagamento dos servidores públicos civis, dos aposentados e dos pensionistas da Administração 

Direta, autárquica e funcional do Poder Executivo do Município de Taboleiro Grande/RN e dá outras providências”.  

A PRFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo o art. 86, da Lei Orgânica 

Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º - O valor total do desconto referente à consignação facultativa não poderá exceder a 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração ou provento mensal do servidor.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeita Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 18 de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022-CPL  
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09h00min, do dia 31 de janeiro de 2022, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial                                    

nº 002/2022-CPL, do tipo “menor preço por global”, para a contratação de empresa para construção de uma Usina de Geração de Energia solar fotovoltaica, com uma potência de pico 

igual a 400kwp. para atender a demanda do consumo de energia elétrica dos prédios municipais do município de Taboleiro Grande/RN, conforme especificações e quantitativos constantes 

no Projeto Básico e Termo de Referência que constitui o Anexo I do Edital, a ser realizada na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Taboleiro 

Grande/RN. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de  21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe 

foram introduzidas. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da PMTG, sito a Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no horário de 7h30 min às 

13h00min e na internet no endereço: http://www.taboleirogrande.rn.gov.br. 
 

Taboleiro Grande/RN, 18 de janeiro de 2022. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro  
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